
PROCESSO : 16.292-2/2014
PRINCIPAL : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAMPINÁPOLIS

ASSUNTO : PENSÃO

                                 DESPACHO

Nos  termos  do  art.  99,  inc.  III,  da  Resolução  14/2007,  deste 

Tribunal, encaminhe-se o presente processo ao  Ministério Público de Contas para 

emissão de Parecer conclusivo.

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro relator, 30 de agosto de 2018.

(assinatura digital)
MOISES MACIEL

Conselheiro Interino
(Portaria nº 126/2017)
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